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Indicação nº47/2020.



Senhor Presidente, José Carlos da Silva Campos, apresento a V. Exa. Nos termos do art. 130, §1º, inciso I, do Regimento Interno, e a Exma. MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES, a aquisição e instalação de duas Academias para Terceira Idade, para serem instaladas nas comunidades do Encruzo e Três Estrelas.

Considerando que os moradores das comunidades rurais, reivindicam o direito de terem equipamentos apropriados para praticarem exercícios físicos, especialmente as pessoas da Terceira Idade, os quais devido à idade possuem dificuldade de locomoção e por isso diminuem suas atividades físicas diárias, necessitando de um espaço apropriado para que possam se exercitar.
[bookmark: _GoBack]A prática de atividades físicas é importante para todas as idades, no entanto para aqueles que fazem parte do grupo da terceira idade são primordiais, pois estimulam e auxiliam do desenvolvimento de atividades comuns do dia a dia, tais como caminhar, abaixar-se, alongar-se, mantendo o corpo ativo de forma a proporcionar uma vivência de maior qualidade nesta fase da vida, estimulando também a mente através de conversação que são promovidas em espaços como estes que proporciona a presença de grupos.
Nestes Termos,
	Pede Deferimento.

Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.

Roncador, 18 de maio de 2020.   

____________________________________
          Jose Carlos da Silva Campos.
Vereador/Autor
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